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                                        TERMO DE REFERÊNCIA 

 CONTRATAÇÃO DIRETA – ART 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
COMPRA DIRETA N° 024/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 , inciso II da Lei nº 14.133/2021 
 
1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de empresa especializada em restauração de pianos, conforme descrição e 
especificações constantes no quadro a seguir e condições previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
1.1 Especificação do objeto e planilha quantitativa 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QNT 

1.  MANUTENCAO DO PIANO FRITZ DOBBERT 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO DEVERÁ 

CONTER: - SERVIÇO DE MECANISMO: desmontar, lixar 

martelos, trocar o jogo de feltros e peles com desgaste. 

Lubrificar os eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar tensão e 

funcionamento das molas dos martelos, dos contra martelos e 

dos abafadores trocando as defeituosas ou avariadas (se mais de 

15% das molas de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou 

sem tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, lubrificar 

registro de destaque, revisão completa e limpeza. - SERVIÇO 

DE TECLADO: polir o revestimento, limpar o madeiramento, 

lubrificar pinos, calibrar teclas, revisão e limpeza. - SERVIÇO 

DE DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos os bordões (cordas dos 

graves e algumas dos médios que são revestidas por cobre) e 

desmontar o piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

a completa eliminação de cupins e outros insetos. - SERVIÇO 

DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou calçar as cravelhas e 

fazer de 6 a 8 afinações para estabilizar em 440 hertz. Trocar 20 

bordões (cordas das notas graves) que estão com a sonoridade 

comprometida. Recolar a tábua harmônica se necessário for e 

revisão o arpão e o cavalete. - Incluir transporte ida e volta para 

regulagem de sistema, manutenção e revisão. * Regular o 

sistema mecanismo/teclado, limpeza interna e externa, 

polimento dos metais, pintar as costas e colocar um feltro cobre 

teclado novo. 

serv 1 

2.  MANUTENCAO DO PIANO KEMBLE 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO DEVERÁ 

CONTER: - SERVIÇO DE MECANISMO: desmontar, lixar 

serv 1 
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                                        martelos, trocar o jogo de feltros e peles com desgaste. 

Lubrificar os eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar tensão e 

funcionamento das molas dos martelos, dos contra martelos e 

dos abafadores trocando as defeituosas ou avariadas (se mais de 

15% das molas de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou 

sem tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, lubrificar 

registro de destaque, revisão completa e limpeza. - SERVIÇO 

DE TECLADO: Consertar algumas teclas afetadas pelo cupim. 

Polir o revestimento, limpar o madeiramento, lubrificar pinos, 

calibrar teclas, revisão e limpeza. - SERVIÇO DE 

DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos os bordões (cordas dos 

graves e algumas dos médios que são revestidas por cobre) e 

desmontar o piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

a completa eliminação de cupins e outros insetos. - SERVIÇO 

DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou calçar as cravelhas e 

fazer de 6 a 8 afinações para estabilizar em 440 hertz. Recolar a 

tábua harmônica se necessário for e revisar o arpão e o cavalete. 

- SERVIÇO DE MARCENARIA: trocar a lateral direita, 

confeccionar uma tampa de baixo nova, recuperar os dois pés, 

remover o verniz antigo, recuperar e/ou refazer o madeiramento 

e o folhamento do fundo e preparar para aplicar verniz em todas 

as peças. - SERVIÇO DE PINTURA: envernizar com verniz PU 

as acima citadas no item MARCENARIA. - Incluir transporte 

ida e volta para regulagem de sistema, manutenção e revisão. * 

Regular o sistema mecanismo/teclado, limpeza interna e 

externa, polimento dos metais, pintar as costas e colocar um 

feltro cobre teclado novo. 

3.  MANUTENCAO DO PIANO SCHWARTZMANN 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO DEVERÁ 

CONTER: - SERVIÇO DE MECANISMO: desmontar, lixar 

martelos, trocar o jogo de feltros e peles com desgaste. 

Lubrificar os eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar tensão e 

funcionamento das molas dos martelos, dos contra martelos e 

dos abafadores trocando as defeituosas ou avariadas (se mais de 

15% das molas de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou 

sem tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, lubrificar 

registro de destaque, revisão completa e limpeza. - SERVIÇO 

DE TECLADO: Polir o revestimento, limpar o madeiramento, 

lubrificar pinos, calibrar teclas, revisão e limpeza. - SERVIÇO 

DE DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos os bordões (cordas dos 

graves e algumas dos médios que são revestidas por cobre) e 

desmontar o piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

serv 1 
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                                        a completa eliminação de cupins e outros insetos. - SERVIÇO 

DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou calçar as cravelhas e 

fazer de 6 a 8 afinações para estabilizar em 440 hertz. Recolar a 

tábua harmônica se necessário for e revisar o arpão e o cavalete. 

- SERVIÇO DE MARCENARIA: recuperar e recolar os dois 

pés. Verificar se as duas laterais e o tampinho traseiro estão bem 

colados, fazendo a remoção das peças e a recolagem se 

necessário for. - Incluir transporte ida e volta para regulagem de 

sistema, manutenção e revisão. * Regular o sistema 

mecanismo/teclado, limpeza interna e externa, polimento dos 

metais, pintar as costas e colocar um feltro cobre teclado novo. 

 
2.    JUSTIFICATIVA 
 
2.1. – Justifica-se a contratação apresentando necessidade de implantação de atividades 
socioeducativas de segmentos artísticos, sobretudo aos munícipes que ainda se encontram à 
margem da sociedade por não dispor do acesso aos serviços sociais, traduz-se como um relevante 
feito social capaz de amenizar e prevenir diversos problemas oriundos da ociosidade de crianças, 
adolescentes e jovens que, de certa forma, ficam expostos e fragilizados ao mundo tendencioso 
das drogas, vícios e crimes. As práticas de tais atividades devem ser oferecidas, uma vez que 
podem facilitar a aprendizagem e melhorar a saúde mental e/ou ocupacional. As atividades 
culturais/musicais são muito importantes para os seres humanos, não importando a sua idade, a 
sua prática é um elemento valioso para a vida das pessoas de todas as faixas etárias, 
especialmente para as crianças e adolescentes. 
 
3.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1 Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
 
3.2 Os serviços serão recebidos pelo departamento requisitante. 
 
3.3 Os serviços deverão garantir as características físicas, nível de qualidade e desempenho. 
 
 
4.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
O departamento requisitante será o responsável pela fiscalização do objeto em que compete a 
prestação de serviços, observando todos os aspectos contratados (prazos de validade, prazos de 
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, 
manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da ata). 
 
 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA  
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A contratação terá duração até a entrega do bem, limitando-se à 31 de dezembro de 2023. 
 
6.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
Por se tratar de contratação que prevê a prestação de serviços futuros se faz necessária a 
formalização do contrato, com a inclusão das penalidades a seguir sugeridas. 
 
6.1. A EMPRESA REGISTRADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

6.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

6.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

6.1.3. Falhar na execução do contrato; 

6.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

6.1.5. Comportamento inidôneo; 

6.1.6. Declaração falsa; 

6.1.7. Fraude fiscal. 

 

6.2. Para condutas descritas nos itens 6.1.1, 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6 e 6.1.7 serão aplicadas multa de 

no máximo 20% do valor total estimado da licitação. 

 

6.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

6.3.1. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do objeto, fica sujeito o licitante 

vencedor às penalidades previstas, na seguinte conformidade: 

 

6.3.1.1. Atraso até 10 (dez) dias: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o 

valor estimado da obrigação, por dia de atraso;  

6.3.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 20 (vinte) dias: será aplicada a 

penalidade de advertência e multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado da 

obrigação, por dia de atraso; 

6.3.1.3. Pela inexecução parcial do Contrato, assim considerada entre outras 

inadimplências contratuais, o atraso superior a 20 (vinte) dias e inferior a (30) trinta dias 

na entrega do objeto, a Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão 

unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

DE OURO FINO por até 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação; 
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                                        6.3.1.4. Pela inexecução total do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a (30) trinta dias na entrega do objeto, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá à rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a 

penalidade prevista no item 6.1 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

6.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

 

6.5. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

licitante vencedor apenado. Não havendo pagamento pelo licitante vencedor, o valor será inscrito 

como dívida ativa, sujeitando-se o devedor ao processo judicial de execução. 

 

6.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à EMPRESA 

REGISTRADA. 

 

6.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a EMPRESA REGISTRADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

6.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela EMPRESA 

REGISTRADA à PREFEITURA DE OURO FINO, a EMPRESA REGISTRADA será encaminhada 

para inscrição em dívida ativa. 

 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
O objeto da licitação constante deste edital deverá ser prestado sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das penalidades, após a emissão da ordem de fornecimento: 
 
A empresa será a responsável pelo transporte dos pianos. 
 
O serviço deverá ser entre no prazo de 120 dias. 
 

A Prefeitura de Ouro Fino - MG reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 
com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o processo e aplicar os dispostos 
da lei.  

 
8. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura de Ouro Fino, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
O prazo para pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota fiscal, 
na Tesouraria da Prefeitura de Ouro Fino, após a devida comprovação do fornecimento nas 
condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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                                        As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela empresa vencedora da licitação, se a vencedora for a 
matriz as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela matriz, se for a filial as Notas Fiscais deverão 
ser emitidas pela filial, sob pena de devolução das Notas Fiscais e o não pagamento das mesmas. 
 
Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 
trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 
reapresentação. 
 
O pagamento somente se dará após entregues todos os itens e na quantidade especificada em 
cada ordem de fornecimento. 
 
No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 
mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 
aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA CONTRATADA. 
 
09 DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação direta 
devem ser instruídos entre outros documentos, com a estimativa de despesa, razão da escolha do 
contratado e justificativa de preço. 
 
A estimativa de preços deve ser na forma estabelecida no art. 23 desta Lei. 
 
No caso em tela, foram colhidas  cotações de preços com empresas do ramo de atividade 
relacionado ao objeto e publicada a manifestação de interesse e, após será escolhida a proposta 
vencedora. 
 
10.  PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS - VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 
Abaixo, encontra-se o relatório de preço médio unitário e total estimado para o presente certame, 

obtido através de pesquisa de preços, que importa o montante de R$ 37.770,00 (Trinta e Sete Mil 

e Setecentos e Setenta Reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN QNT 

VALOR 
MÉDIO 

1.  MANUTENCAO DO PIANO FRITZ DOBBERT 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO 

DEVERÁ CONTER: - SERVIÇO DE 

MECANISMO: desmontar, lixar martelos, trocar o 

jogo de feltros e peles com desgaste. Lubrificar os 

eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar 

tensão e funcionamento das molas dos martelos, 

dos contra martelos e dos abafadores trocando as 

defeituosas ou avariadas (se mais de 15% das molas 

de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou sem 

tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

serv 1 

9.350,00 
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                                        completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, 

lubrificar registro de destaque, revisão completa e 

limpeza. - SERVIÇO DE TECLADO: polir o 

revestimento, limpar o madeiramento, lubrificar 

pinos, calibrar teclas, revisão e limpeza. - 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos 

os bordões (cordas dos graves e algumas dos 

médios que são revestidas por cobre) e desmontar o 

piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

a completa eliminação de cupins e outros insetos. - 

SERVIÇO DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou 

calçar as cravelhas e fazer de 6 a 8 afinações para 

estabilizar em 440 hertz. Trocar 20 bordões (cordas 

das notas graves) que estão com a sonoridade 

comprometida. Recolar a tábua harmônica se 

necessário for e revisão o arpão e o cavalete. - 

Incluir transporte ida e volta para regulagem de 

sistema, manutenção e revisão. * Regular o sistema 

mecanismo/teclado, limpeza interna e externa, 

polimento dos metais, pintar as costas e colocar um 

feltro cobre teclado novo. 

2.  MANUTENCAO DO PIANO KEMBLE 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO 

DEVERÁ CONTER: - SERVIÇO DE 

MECANISMO: desmontar, lixar martelos, trocar o 

jogo de feltros e peles com desgaste. Lubrificar os 

eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar 

tensão e funcionamento das molas dos martelos, 

dos contra martelos e dos abafadores trocando as 

defeituosas ou avariadas (se mais de 15% das molas 

de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou sem 

tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, 

lubrificar registro de destaque, revisão completa e 

limpeza. - SERVIÇO DE TECLADO: Consertar 

algumas teclas afetadas pelo cupim. Polir o 

revestimento, limpar o madeiramento, lubrificar 

pinos, calibrar teclas, revisão e limpeza. - 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos 

os bordões (cordas dos graves e algumas dos 

médios que são revestidas por cobre) e desmontar o 

piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

a completa eliminação de cupins e outros insetos. - 

SERVIÇO DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou 

calçar as cravelhas e fazer de 6 a 8 afinações para 

serv 1 

14.880,00 
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                                        estabilizar em 440 hertz. Recolar a tábua harmônica 

se necessário for e revisar o arpão e o cavalete. - 

SERVIÇO DE MARCENARIA: trocar a lateral 

direita, confeccionar uma tampa de baixo nova, 

recuperar os dois pés, remover o verniz antigo, 

recuperar e/ou refazer o madeiramento e o 

folhamento do fundo e preparar para aplicar verniz 

em todas as peças. - SERVIÇO DE PINTURA: 

envernizar com verniz PU as acima citadas no item 

MARCENARIA. - Incluir transporte ida e volta 

para regulagem de sistema, manutenção e revisão. 

* Regular o sistema mecanismo/teclado, limpeza 

interna e externa, polimento dos metais, pintar as 

costas e colocar um feltro cobre teclado novo. 

3.  MANUTENCAO DO PIANO 

SCHWARTZMANN 

O SERVIÇO DE MANUTEÇÃO DO PIANO 

DEVERÁ CONTER: - SERVIÇO DE 

MECANISMO: desmontar, lixar martelos, trocar o 

jogo de feltros e peles com desgaste. Lubrificar os 

eixos dos martelos, contra martelos e abafadores 

trocando os avariados ou defeituosos. Verificar 

tensão e funcionamento das molas dos martelos, 

dos contra martelos e dos abafadores trocando as 

defeituosas ou avariadas (se mais de 15% das molas 

de um jogo estiverem quebradas, avariadas ou sem 

tensão adequada, será feita a substituição do jogo 

completo). Grafitar as baionetas em dois pontos, 

lubrificar registro de destaque, revisão completa e 

limpeza. - SERVIÇO DE TECLADO: Polir o 

revestimento, limpar o madeiramento, lubrificar 

pinos, calibrar teclas, revisão e limpeza. - 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO: retirar todos 

os bordões (cordas dos graves e algumas dos 

médios que são revestidas por cobre) e desmontar o 

piano. Colocar em câmara de gás hiperbárica para 

a completa eliminação de cupins e outros insetos. - 

SERVIÇO DE ENCORDOAMENTO: trocar e/ou 

calçar as cravelhas e fazer de 6 a 8 afinações para 

estabilizar em 440 hertz. Recolar a tábua harmônica 

se necessário for e revisar o arpão e o cavalete. - 

SERVIÇO DE MARCENARIA: recuperar e 

recolar os dois pés. Verificar se as duas laterais e o 

tampinho traseiro estão bem colados, fazendo a 

remoção das peças e a recolagem se necessário for. 

- Incluir transporte ida e volta para regulagem de 

serv 1 

13.540,00 
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                                        sistema, manutenção e revisão. * Regular o sistema 

mecanismo/teclado, limpeza interna e externa, 

polimento dos metais, pintar as costas e colocar um 

feltro cobre teclado novo. 

 
 
 
 

Ouro Fino, 23 de março  de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Josiane de Pádua Lopes 

              Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
 


